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EDITAL DO ART. 7º, § 2º DA LEI 11.101/2005. 2ª VARA COMARCA DE GETÚLIO VARGAS. 

NATUREZA: RECUPERAÇÃO DE EMPRESA PROCESSO: 050/1.16.0000519-7 (CNJ:.0001084-

65.2016.8.21.0050). AUTOR: COMÉRCIO E TRANSPORTE SM LTDA ME E OUTROS. RÉU: 

COMÉRCIO E TRANSPORTE SM LTDA ME E OUTROS. AUTOR: COMÉRCIO E TRANSPORTE SM 

LTDA. OBJETO: AVISO AOS CREDORES, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL, DA 

ABERTURA DO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, CONFORME ART. 8º DO DIPLOMA LEGAL SUPRA, 

PARA, QUERENDO, APRESENTAREM AO JUIZ IMPUGNAÇÃO CONTRA A RELAÇÃO DE CREDORES 

A SEGUIR, INFORMANDO QUE O PARECER TÉCNICO E OS ANEXOS QUE O COMPÕEM ESTÃO A 

DISPOSIÇÃO DAS PARTES INTERESSADAS NO ENDEREÇO DO ADMINISTRADOR JUDICIAL, SITO À 

RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 1531, BAIRRO CENTRO, SANTO ÂNGELO (RS), DAS 13:30 ÀS 17:30 

HRS, NO PRAZO LEGAL INFORMADO NESTE EDITAL. INFORMA O ADMINISTRADOR JUDICIAL 

QUE O PARECER TÉCNICO RESUMIDO DE CADA HABILITAÇÃO/IMPUGNAÇÃO DE CRÉDITO 

PROTOCOLADA TAMBÉM ESTÁ DISPONÍVEL NO SITE WWW.RECUPERACAOJUDICIAL.NET.BR. 

CLASSE I – TRABALHISTAS: NIHIL;  CLASSE II – CREDORES COM GARANTIA REAL: ITAÚ S.A. R$ 

299.837,66; BANCO VOLKSWAGEN S.A. R$ 363.482,16; CLASSE II TOTAL R$ 663.319,82.  

CLASSE III – CREDORES QUIROGRAFÁRIOS: A. BERTELLA & CIA LTDA R$ 223.685,20; ANGELO 

BASSO & CIA LTDA R$ 2.888,45; ANTONIO LUIZ TONIOLLI R$ 2.448,05 (RETARDATÁRIO); AUTO 

AGRICOLA PASSO FUNDO S.A. R$ 1.327,24; AUTO ELETRICA EILERT LTDA R$ 170,77; AUTO 

POSTO IPIRANGA LTDA - CARRETÃO R$ 34.464,42; AUTO POSTO E RESTAURANTE PETROPEN 

R$ 3.029,46; AUTO POSTO TROVÃO AZUL R$ 48.986,35; BANCO DO BRASIL S.A. R$ 354.630,96; 

BANRISUL R$ 382.545,39; BELLENZIER PNEUS LTDA R$ 610,00; BORMANA COMERCIO DE AUTO 

PEÇAS LTDA R$ 507,78; CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF R$ 61.015,76; CESAR GIACOMET & 

CIA LTDA R$ 478,00; CIGARRA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA R$ 27.724,62; COLORADO 

AUTO POSTO R$ 1.853,51; COMERCIO DE 

COMBUSTIVEIS WALLAUER LTDA R$ 2.887,02; COMERCIO DE COMBUSTIVEIS FLORESTAL LTDA 

R$ 9.690,47; COMERCIAL BUFFON COMBUSTIVEIS E TRANSPORTES R$ 4.685,34; COMERCIAL 

ELETRO VEICULOS GASPARETO LTDA R$ 244,71; COMERCIO DE COMBUSTIVEIS SEBERI LTDA R$ 

1.170,05; COOP. CREDITO LIVRE ADMISSÃO DE ASSOC. GRANDE GETULIO VARGAS R$ 

11.409,11 (RETARDATÁRIO); COOPERATIVA TRITICOLA TAPERENSE LTDA R$ 219.081,38 

(RETARDATÁRIO); COOPERCARGA R$ 100,00; COQUEIRO COMBUSTIVEIS E SERVIÇOS LTDA R$ 

36.393,11; DARLANDIA TRINDADE REBOUÇAS R$ 151,96; E J BERNARDI - ME R$ 742,50; 

GLOBSERVICE MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS LTDA R$ 1.490,04; LUBRITEC SCHERER DIST DE 

LUBRIFICANTES LTDA R$ 3.487,96; MECANICA CELM LTDA R$ 524,90; MECANICA DIESEL NK 
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COMERCIO DE PEÇAS LTDA R$ 52.190,00; MONDIAL VEICULOS LTDA R$ 4.103,74 

(RETARDATÁRIO); N C COMERCIO DE PEÇAS PESADAS R$ 1.633,75; PEÇÃO COMERCIO DE 

AUTO PEÇAS LTDA R$ 2.646,52; PETROLEO DERIVADOS TUPINAMBA LTDA R$ 4.385,98; POSTO 

CHIMARRÃO DO BRASIL LTDA R$ 10.049,84; POSTO E CHURRASCARIA EMBAIXADOR LTDA R$ 

5.948,48; POSTO PRATÃO LTDA R$ 3.164,89; POSTO REFORÇO 4 LTDA R$ 3.502,73; RETITURBO 

BOMBAS INJETORAS LTDA R$ 2.346,06; RODCAR COMERCIO DE PEÇAS E SERV PARA VEIC AUTO 

R$ 850,00; SCHERER AS COMERCIO DE AUTOPEÇAS R$ 2.263,48; TONIOLLI & CIA LTDA ME R$ 

870,32; VEIC TACÓGRAFOS E INSTRUMENTOS AUTOMOTORES LTDA R$ 25.200,00; VICENZI 

PEÇAS E ACESSÓRIOS R$ 6.151,92; VIDECAR CONC CAMINHOES LTDA R$ 602,67; 

WESCHENFELDER MAQUINAS E PNEUS R$ 2.190,00 – CLASSE III TOTAL R$ 1.566.524,89; 

CLASSE IV - EPP/ME: NIHIL TOTAL GERAL R$ R$ 2.229.844,71, FICANDO ADVERTIDOS OS 

CREDORES DE QUE DISPÕEM DO PRAZO LEGAL DE 10 (DEZ) DIAS PARA APRESENTAR AO JUIZ 

IMPUGNAÇÃO CONTRA A RELAÇÃO DE CREDORES, APONTANDO A AUSÊNCIA DE QUALQUER 

CRÉDITO OU MANIFESTANDO-SE CONTRA A LEGITIMIDADE, IMPORTÂNCIA OU CLASSIFICAÇÃO 

DE CRÉDITO RELACIONADO. GETÚLIO VARGAS, 26 DE SETEMBRO DE 2016. SERVIDOR: 

VANDERLÉIA MARCIÓ GONZATTI. JUIZ: RAFAEL ECHEVARRIA BORBA. 


